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    Apresentação




    Contextualização: A cultura de integridade pode ser interpretada como estratégia organizacional de mitigação de riscos corporativos. Na legislação brasileira, é possível identificar dispositivos que abordam que o programa de integridade deve ser estruturado com o objetivo de prevenir, detectar e resolver desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a administração pública, nacional ou estrangeira. Entretanto, apenas a criação de departamentos que tenham como propósito as citadas atribuições nem sempre é suficiente para garantir que a organização esteja em total alinhamento com as melhores práticas de governança e compliance. Segundo o Decreto Federal nº 11.129, de julho de 2022, o programa de integridade deve ter como objetivo fomentar e manter uma cultura de integridade no ambiente organizacional vinculado a uma série de parâmetros pré-definidos pela legislação. Além disso, o presente estudo pressupõe que a efetividade do programa de integridade dependa do adequado compartilhamento do conhecimento dentro da organização. Assim, a Gestão do Conhecimento, compreendida como prática disseminadora do desenvolvimento organizacional, tem um papel fundamental na efetividade de uma cultura de integridade, visto que possibilita democratizar conhecimentos e gerir o capital intangível da organização e os aspectos estratégicos corporativos. O tema abordado no presente estudo possui caráter interdisciplinar, uma vez que abrange questionamentos e estudos que, além de aspectos do Sistema de Informação e da Gestão do Conhecimento, contemplam o Direito e as Ciências Sociais, uma vez que aborda e estuda os aspectos legais e sociais do mundo humano, ou seja, a vida social de indivíduos e grupos humanos, principalmente nas organizações. Objetivo: Este estudo tem por objetivo analisar como a Gestão do Conhecimento pode contribuir para efetividade de uma cultura de integridade no ambiente organizacional. Procedimentos metodológicos: A presente pesquisa é de natureza exploratória-descritiva, de abordagem qualitativa, bem como emprega a técnica de bibliometria, bibliografia e levantamento (Survey). Esses procedimentos são desenvolvidos considerando os seguintes objetivos específicos: a) Identificar, na literatura, a relação entre Gestão do Conhecimento e cultura de integridade; b) Verificar a legislação e normativa brasileira que determina ações e recomendações de implementação de programas de integridade; c) Examinar os parâmetros do programa de integridade definidos na legislação brasileira e sua relação com a Gestão do Conhecimento; d) Verificar, com especialistas, qual o papel da Gestão do Conhecimento para fomento e manutenção da cultura de integridade no ambiente organizacional. Resultado: Como resultado da pesquisa, compreende-se que o papel da Gestão do Conhecimento é estratégico e essencial para efetividade da cultura de integridade no ambiente organizacional. Limitações: O público alvo dos entrevistados limitou a pesquisa a apresentar resultados pertinentes apenas ao tratamento do assunto em grandes empresas, além de apresentar, também, uma dificuldade de acesso a esses profissionais. Outra limitação importante se refere à impossibilidade de se defender a garantia da plenitude dessa efetividade, uma vez que o conhecimento é pessoal, está sujeito às interferências e influências de outros ambientes e experiências de vida. Trabalhos futuros: Como sugestão de trabalhos futuros, detectou-se o uso da inteligência artificial como ferramenta de melhoria na Gestão do Conhecimento e o estudo do impacto na Lei de Proteção de Dados dos envolvidos e a proposição de um modelo de fluxo de implantação do Programa de Integridade a partir da Gestão do Conhecimento.


  




  

    Prefácio




    A presente obra se trata de tese defendida na Universidade FUMEC, em Fevereiro de 2023, e aprovada com unanimidade pela banca examinadora formada pelos professores: Profa. Dra. Jurema Suely de Araújo Nery Ribeiro (Orientadora) – FUMEC; Profa. Dra. Renata de Sousa da Silva Tolentino - FUMEC; Prof. Dr. Fábio Correa - FUMEC; Profa. Dra. Renata de Souza França – UEMG; Prof. Dr. Eloy Pereira Lemos Junior - Universidade de Itaúna e Profa. Dra. Carla Ribeiro Volpini Silva – UFMG.




    Prefaciar esta obra é um momento de muita honra para mim que por muitos anos acompanho de perto a dedicação do Júnio com os estudos e sobretudo com o seu crescimento pessoal e profissional. Competente e com um caráter extraordinário Júnio sempre pautou sua vida na busca incessante pela excelência e pelo aprimoramento contínuo, tornando-se um exemplo inspirador para todos os que o rodeiam. Assim, escrever e defender a cultura de integridade e gestão do conhecimento nada mais é do que um reflexo da sua prática cotidiana.




    A integridade nas organizações não é apenas um conceito abstrato; é a base sobre a qual se constrói a confiança, a reputação e a sustentabilidade a longo prazo. Vivemos em uma era onde a transparência e a responsabilidade são exigências básicas de qualquer instituição que aspira à excelência. Nesse contexto, a gestão do conhecimento emerge como uma ferramenta essencial para fortalecer e garantir a efetividade dos programas de integridade e compliance.




    Este livro, “CULTURA DE INTEGRIDADE: Contribuições da gestão do conhecimento na efetividade dos programas de integridade e compliance”, é um compêndio oportuno, necessário e atual. Ele aborda, de maneira abrangente, como a gestão do conhecimento pode ser aplicada para promover uma cultura organizacional pautada pela ética e pela conformidade.




    Através das páginas que se seguem, os leitores encontrarão uma análise detalhada sobre os fundamentos teóricos da gestão do conhecimento, compliance e programas de integridade, bem como encontrarão a visão na prática de tais elementos e processos a partir do entendimento de alguns dos maiores compliance officers do Brasil, por ocasião de entrevistas que realizou com tais profissionais.




    Júnio se preocupou em apresentar uma análise abrangente sobre a fundamentação teórica que embasa os temas abordados na obra. Explorou a importância dos elementos Cultura, Integridade e Compliance no contexto organizacional, seguido pela relevância da Gestão do Conhecimento no ambiente empresarial. Apresentou ainda uma inovadora revisão sistemática da literatura destacando as interações entre Cultura de Integridade, Compliance e Gestão do Conhecimento.




    Como advogado Júnio também deu destaque ao aspecto legal, incluindo brilhantemente nesta abordagem considerações sobre normativas não só brasileiras, mas também internacionais, o que enriqueceu muito a obra. Por fim, destacou a importância da Gestão do Conhecimento na efetividade dos Programas de Integridade e Compliance e apresentou ao fim um fluxo de implementação do programa de integridade e Gestão do Conhecimento nas organizações, o que ao meu ver é um ponto de destaque desta obra. Uma percepção valiosa sobre a ética, os parâmetros legais e a formação do conhecimento.




    Assim, a obra proposta por Júnio, ao elaborar e defender esta tese, aprofunda o entendimento do leitor nos temas e contribui para o desenvolvimento de práticas sustentáveis e éticas no ambiente corporativo. Ele destaca a importância de uma abordagem sistemática e informada para a gestão do conhecimento, capaz de transformar dados e informações em pontos valiosos para a tomada de decisão e a implementação de políticas de compliance robustas. Ao explorar as melhores práticas e as estratégias mais eficazes, este livro oferece quase um “guia prático” para gestores, profissionais de compliance, acadêmicos e qualquer pessoa interessada em promover uma cultura de integridade baseada na transformação e apropriação do conhecimento.




    Espero que esta obra inspire e capacite seus leitores a reforçar os valores de integridade em suas organizações, utilizando a gestão do conhecimento como uma alavanca para alcançar uma conformidade verdadeira e duradoura.




    Belo Horizonte, julho de 2024




    Renata Aparecida de Oliveira Dias




    Advogada, Especialista em Direito Público, Pedagoga, 




    Servidora pública municipal na Prefeitura de Belo Horizonte
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    Introdução




    A cultura de integridade pode ser interpretada como um sistema de diretrizes que tem por escopo o combate à corrupção e a valoração da postura ética nas organizações. A terminologia relaciona a temática de cultura organizacional aos departamentos de controles internos e aos programas de compliance e integridade, na medida em que tais expressões estão a cada dia mais incorporadas ao vocabulário de executivos e tomadores de decisões das empresas e vinculadas entre si.




    A cultura de integridade e compliance tem se tornado uma prioridade das organizações, pelo fato de que esses programas protegem de alguma forma o ente coletivo de danos reputacionais, da prática de crimes pelos seus colaboradores e da aplicação de sanções penais, sendo incentivo suficiente à efetivação dos programas de compliance no seio empresarial. As expressões “compliance” e a “integridade” vêm obtendo cada vez mais espaço no poder público e no meio empresarial e podem ser interpretadas de formas diversas, a depender do contexto. Tais dimensões e aspectos serão aprofundadas no referencial teórico.




    De maneira geral, o termo compliance é originado da expressão idiomática inglesa “to comply with”. É compreendido como o cumprimento de normas e regulamentos que têm por objetivo evitar a prática de atos ilícitos por parte da empresa e de todos que a compõem. A ideia central do compliance é exercer a conformidade de forma mais precisa e adequada em relação às práticas definidas pela legislação e pelas normativas internas das organizações. (PORTO, 2020).




    Já a expressão “integridade”, por sua vez, comumente, está relacionada ao comportamento probo, correto, honesto e contrário à corrupção. A integridade implica a exata correspondência entre os relevantes valores morais e a realização desses valores, quando, diante das situações-problemas do dia a dia, uma escolha é reclamada, a fim de que uma ação ou uma omissão sejam realizadas. (ZENKNER, 2019). Nesse sentido, a integridade seria mais ampla do que precisamente seguir a conformidade, uma vez que se pressupõe uma consistência interna e externa de virtudes que impeçam a prática de atos incoerentes ou conflitantes com decisão assumida.




    Entende-se que o programa de integridade tem sido um dos principais instrumentos utilizados pelas legislações na luta contra a corrupção dentro das pessoas jurídicas, seja de direito público, seja de direito privado (TEIXEIRA; RODRIGUES, 2021).




    Apesar dos avanços na ciência, com novas tecnologias, transformações digitais, sistemas produtivos cada vez mais avançados, formas de produção de energia sustentável ou renovável, conectividades, sustentabilidade organizacional, redes de conhecimento cada vez mais avançadas e inovações, de forma geral, em praticamente todos os seguimentos, a corrupção no mundo ainda é um problema grave, com danos imensuráveis e alcançando níveis de quase impossibilidade de controle da forma como está.




    Ainda no século XXI, o mundo enfrenta desafios permanentes com guerras, crises das democracias, danos ambientais irreversíveis, terrorismo, xenofobia, crise migratória, trabalho análogo à condição de escravo, contrabando, crise de legitimidade do sistema político, entre tanto outros crimes e infrações que, de alguma forma, estão relacionados a atos de corrupção e fora do que se defende para uma cultura de integridade.




    A organização Transparência Internacional, que é responsável, desde 1995, pelo IPC – Índice de Percepção da Corrupção, demonstra, dentre várias pesquisas realizadas ao longo dos anos, que a corrupção é um problema de ordem mundial1. O índice de percepção de corrupção é feito a partir da análise de dados, pesquisas e avaliações de especialistas. Apesar de ser elaborado desde 1995, uma padronização metodológica somente ocorreu em 2012, padronização esta que permitiu traçar uma comparação histórica a cada ano.




    Embora nos últimos anos alguns países tenham apresentado melhoras no índice de combate à corrupção, conforme demonstra os estudos, algumas nações, como é o caso do Brasil, também enfrentam retrocessos. O relatório do IPC de 2021 revela ainda que, desde a repressão de apoiadores da oposição na Bielorrússia até o fechamento de veículos de mídia e de organizações da sociedade civil na Nicarágua, passando pela violência letal contra manifestantes no Sudão e pelo assassinato de defensores dos direitos humanos nas Filipinas, os direitos humanos e a democracia estão sob ataque constante.




    O relatório ainda aponta que a partir de 2012 90% dos países estão estagnados ou tiveram queda na pontuação relativa às liberdades civis (TRANSPARÊNCIA INTERNACIONAL, 2021).




    Importante ressaltar que no relatório de 2022 foi identificado ainda que “a corrupção diminui a capacidade do Estado de proteger seus cidadãos. Por outro lado, os conflitos criam um terreno fértil para a corrupção” (TRANSPARÊNCIA INTERNACIONAL, 2022). De forma geral, conclui-se que cerca de 124 países ficaram paralisados em seus níveis de corrupção; em contrapartida, o número de países que veem seus níveis caírem estão aumentando, como é o caso do Brasil.




    O estudo Exporting Corruption 2020 e o mais recente Exporting Corruption 20222 evidenciou tal retrocesso com detalhes.




    Entre 2012 e 2022, o Brasil perdeu 5 pontos no Índice de Percepção da Corrupção e caiu 25 posições, saindo da 69ª para a 94ª colocação. Os 38 pontos alcançados pelo país em 2022 representam um desempenho ruim e o coloca abaixo da média global (43 pontos), da média regional para América Latina e Caribe (43 pontos), da média dos BRICS (39 pontos) e ainda mais distante da média dos países do G20 (53 pontos) e da OCDE (66 pontos). (TRANSPARÊNCIA INTERNACIONAL, 2022)




    Nesse último relatório, publicado pela Transparência Internacional, uma queda do Brasil no ranking foi percebida, chegando o trabalho a concluir que foi uma “década perdida” em relação ao trabalho de combate à corrupção. A pior avaliação obtida pelo Brasil, de 35 pontos, foi registrada em 2018 e 2019. O segundo pior desempenho ocorreu em 2017, com 37 pontos.




    A figura 1 demonstra a evolução do índice de percepção da corrupção no Brasil, deixando evidente a estagnação que o país se encontra. Mesmo que, nesta última década, tanto se tenha discutido e produzido instrumentos anticorrupção, fica evidente que muito ainda há que ser melhorado.




    Figura 1 – Evolução do índice de percepção da corrupção no Brasil
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    Fonte: Transparência Internacional (2022)




    A pesquisa concluiu que esse resultado está diretamente relacionado ao desmanche “sobre os marcos legais e institucionais anticorrupção que o Brasil levou décadas para construir e da degradação sem precedentes do regime democrático que o país sofreu ao longo dos últimos quatro anos” (TRANSPARÊNCIA INTERNACIONAL, 2022).




    Percebe-se ainda que, mundialmente, esse nível de percepção da corrução para o Brasil encontra-se abaixo inclusive da média das Américas. Como parâmetro, na pesquisa de 2022, os maiores índices alcançados (entre 90 e 80 pontos) foram alcançados por Dinamarca (90), Finlândia (87), Nova Zelândia (87), Noruega (84), Singapura (83), Suécia (83), Suíça (82) e Holanda (80). A média do Brasil na última década fica em torno de 38-40. A média global do índice de corrupção foi de 43 pontos, acima da pontuação brasileira. O mesmo número observado na média dos países do continente americano.




    A figura 2 demonstra exatamente a média geral dos continentes. Nela, é possível perceber o quanto o Brasil se encontra atrasado e com um desempenho ruim frente ao cenário mundial.




    Figura 2 – Índice de percepção da Corrupção por região
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    Fonte: Transparência Internacional (2022)




    A partir de tais levantamentos e estudos e levando em consideração que corrupção é um problema de ordem mundial e à medida que se investiga a temática evidencia-se a relação da mesma com outros problemas, como por exemplo o abuso de direitos humanos, é importante destacar que é cada vez mais urgente a necessidade de pesquisas, projetos, debates para instigar adoção de práticas de boa conduta nas organizações.




    Tais informações instigam a refletir que imperioso também se faz compreender como o compartilhamento de conhecimento pode contribuir para essas práticas. É preciso promover estudos que enriqueçam e fomentem a sociedade e as instituições públicas e privadas a adotarem medidas e ações para combater a força destrutiva da corrupção, que provoca injustiça e desigualdade, correspondendo a mais uma evidência da importância de se pesquisar sobre cultura de integridade no Brasil.




    A sociedade brasileira enfrenta profundas mudanças comportamentais nos procedimentos e condutas governamentais e empresariais. Os movimentos de combate à corrupção são os direcionadores dessa mudança. Escândalos de corrupção, tais como o Mensalão, Operações Lava Jato e Zelotes, com a consequente prisão de grandes executivos e profissionais de altos cargos de direção no Brasil, foram essenciais para justificar o resgate à postura ética das corporações.




    Argumenta-se que, com o passar dos anos, a percepção sobre o fenômeno da corrupção tomou também um viés econômico. Isso sinaliza a necessidade de criação de instituições que impeçam os excessos e os abusos por parte dos interesses privados que se manifestam no Estado e nas disputas políticas. Dessa forma, impediria que tais posturas excedessem ao interesse público, o que se tornou mais forte nas democracias contemporâneas, quando a participação popular nos negócios do Estado, na escolha dos representantes e na busca por direitos civis e políticos fez surgirem instituições fiscalizadoras, desde o sistema eleitoral até a interação entre os poderes (RENTE NETO, 2021).




    A corrupção tem produzido efeitos nefastos no desenvolvimento de economias em desenvolvimento como o Brasil. A literatura tem apontado implicações que se estendem além dos aspectos econômicos e assolam todo o aparato público dos países que convivem com este fenômeno (PETRY et al, 2021).




    A corrupção surge do comportamento ilícito de burocratas nomeados pelo Estado que se apropriam de fundos públicos, enganando o governo sobre o custo e a qualidade da provisão de bens públicos (CORRADO; ROSSETTI, 2018). Por outro lado, a corrupção é um fenômeno social marcante e desgastante na realidade brasileira, motivo pelo qual o combate à corrupção no Brasil deveria focar na conduta em si, como no modelo inglês, do que apenas na lesividade à Administração Pública (FERES, CHAVES, 2021).




    A defesa dos citados autores, Feres e Chaves (2021), é de que de nada adiantaria maximizar a penalização nas práticas de suborno realizada perante o poder público, se a prática de suborno no interior da esfera privada é tolerada pela agenda pública. Frente a esse desafio, com fundamento na teoria do domínio do fato3 e na Lei 12.846/2013, conhecida como Lei Anticorrupção o ordenamento jurídico brasileiro, tem sido revisada a concepção de responsabilidade, propondo mudanças.




    A Lei Anticorrupção aborda a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira. Dispõe ainda, no inciso VIII do artigo 7º, que a existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito da pessoa jurídica deverão ser levados em consideração na apresentação de sanções.




    Sendo assim, com base na citada Lei Anticorrupção, torna-se ainda mais usual a expressão anticorrupção, que, de alguma maneira, relaciona-se também com a ética do poder público e das organizações. Ainda nesse dispositivo legal, é possível extrair a possibilidade de um código de ética e de conduta a ser adotado nas organizações.




    Entretanto, a ética mencionada nesse tipo de código não seria tão ampla quanto à concepção adotada pela filosofia. No campo filosófico, a expressão ética tem uma proporção muito mais ampla com interpretações diferenciadas ao longo dos anos. Aristóteles (384-322 a.C.), por exemplo, na obra Ética a Nicômaco, ao tratar da concepção de ética, defende que o homem, diferente dos outros seres, tem a capacidade de buscar melhorar, incessantemente, com base na virtude, a vida para si e dos outros.




    Por sua vez, o filósofo Immanuel Kant afirma que a velha filosofia grega se dividia em três ciências: A Física, a Ética e a Lógica. Nesse sentido, a ciência das liberdades seria a Ética, também chamada de Teoria dos Costumes (KANT, 2004), que está fundamentada em uma das divisões no conhecimento racional material. Tal leitura elevaria a ética a uma ciência.




    Já o sociólogo e filósofo polonês Zygmunt Bauman, ao discorrer sobre o tema na obra Ética Pós-moderna, afirma que, em toda era moderna, o esforço dos filósofos mais visou reduzir o pluralismo e eliminar a ambivalência moral. Completa o filósofo que, da mesma forma que muitos homens e mulheres vivendo sob as condições de modernidade, a ética moderna buscou uma saída do predicamento em que a moralidade moderna foi lançada na prática da vida diária (BAUMAN, 2013). O autor polonês problematiza ainda o tema no sentido de que, para ele, há uma tendência de se deixar vastas e cruciais áreas da prática da vida fora do interesse ético, só admitindo dentro do foco da inquirição ética situações marginais e triviais.




    O fato é que, independentemente do momento histórico, a concepção ética, seja como ciência, seja como comportamento, está diretamente relacionada com a vida em comunidade e com o compartilhamento de conhecimento.




    Partindo do ponto de vista da pós-modernidade, ou melhor, da modernidade liquida, concepção revisada pelo próprio Bauman, a ética possui um papel-chave para evolução de uma sociedade mais próspera, pois é ela que determina como se vive em conjunto e como se interage com os outros sem prejudicá-lo (SILVEIRA, 2018). O que, de alguma forma, implica que todo comportamento explicita um conjunto de valores internalizados e que, efetivamente, são essenciais para a vida de qualquer ser humano. Os valores são precisamente os critérios utilizados nas escolhas diárias que representam as preferências concretas da vida humana (ZENKNER, 2019).




    Considerando o breve relato das expressões utilizadas para o combate à corrupção e suas concepções filosóficas, é possível compreender que há uma similaridade das ações relacionadas às expressões: compliance, integridade, anticorrupção e ética, principalmente no que se refere à implementação de programas de controles internos. No entanto, na presente pesquisa, optou-se por utilizar a expressão “cultura de integridade”, uma vez que a mesma, além de ter uma perspectiva mais adequada, considerando a literatura atual, é a expressão disposta no inciso II do artigo 56 do Decreto Federal nº 11.129, de julho de 2022, que, ao discorrer sobre os programas de integridade no capítulo V, menciona como objetivo a ação de fomentar e manter uma cultura de integridade no ambiente organizacional.




    Outro aspecto que justificativa a seleção da expressão para o presente estudo é que as pesquisas realizadas após 2013, levando em consideração a Lei Anticorrupção, ao se referir aos programas de conformidade, estão defendendo que quando o assunto é compliance, conclui-se que é preciso criar uma cultura de integridade nas organizações (MAURO, 2021).




    O autor Luiz Fernando Lucas defende que a integridade pressupõe a incorruptibilidade de caráter, valores, pensamentos, palavras e ações; defende ainda a integridade como um princípio. Segundo ele, o princípio da integridade é o que leva o ser humano, por sua própria consciência, a trilhar o caminho que conduzirá ao estado de integridade por meio de suas palavras, ações, omissões, atitudes e decisões (LUCAS, 2020). O ex-ministro-chefe da Advocacia-Geral da União, responsável pelo prefácio da obra do professor Marcelo Zenkner, afirma que a absorção da integridade é uma pauta contemporânea de crescimento sustentável veloz, que depende de transformações culturais profundas (ZENKNER, 2019).




    A Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro – ENCCLA4 – foi criada em 2003 como forma de promover a articulação dos órgãos, entidades, instituições e associações envolvidas no enfrentamento da criminalidade, e como parte da formulação de políticas públicas e soluções voltadas ao combate às práticas de corrupção e lavagem de dinheiro.




    O aperfeiçoamento decorrente do debate a respeito da cultura de integridade é de interesse contemporâneo, com vista à necessidade de contínuo aprimoramento, constituindo premissa fundamental para a busca da conduta ética nas organizações e na sociedade civil. Considerando o intuito de alcançar os objetivos organizacionais, a implementação de programas de integridade está estritamente ligada ao compartilhamento de informações e a própria Gestão do Conhecimento.




    A chamada Gestão do Conhecimento é aquela gestão que estabelece relação ou analogia entre temas e áreas organizacionais, com intuito de dar impulso a atividades relacionadas ao conhecimento, e que possui como meta alcançar os objetivos traçados pela organização que utiliza deste tipo de gestão (CORREA, 2023). Ou seja, a Gestão do Conhecimento deve ser compreendida como o conjunto de atividades voltadas para a promoção do conhecimento organizacional, possibilitando que as organizações e seus colaboradores sempre utilizem as melhores informações e os melhores conhecimentos disponíveis, a fim de alcançarem os objetivos organizacionais e maximizar a competitividade (ALVARENGA NETO, 2008).




    A adoção das melhores práticas vinculadas à cultura de integridade e Gestão do Conhecimento pode ser interpretada com a perfectibilidade e aperfeiçoamento organizacional em busca dos pilares de honestidade, transparência, respeito, dignidade e exemplaridade. A premissa parte do pressuposto de que é possível criar organizações com base em valores, prosperar com atitudes de liderança baseadas na integridade, formar lideranças e obter resultados duradouros pela cultura de valores (LUCAS, 2020).




    1.1. Problema de Pesquisa




    É possível afirmar que um problema de pesquisa esteja relacionado à tensão sobre um determinado fenômeno não solucionado em um campo de conhecimento que necessita de discussão e investigação. Consiste em “uma questão que pergunta como as variáveis estão relacionadas”. (KERLINGER, 1980, p.35). No presente estudo, as variáveis estão relacionadas à Gestão do Conhecimento e cultura de integridade, principalmente porque um dos principais intuitos da Gestão do Conhecimento é interligar as fontes de geração de informação com as necessidades de aplicação do conhecimento, e isso também se aplica no âmbito organizacional.




    Aponta-se também que um questionamento tem suas origens em uma problemática, que suscita preencher uma lacuna ou contribuir para a resolução de um problema, sendo este passível de solução pelo uso de conhecimentos existentes ou factíveis de serem produzidos (LAVILLE; DIONNE, 1999). Sobre o aspecto organizacional, tem-se que todo esforço da organização para o ambiente de conformidade produz valores positivos, caso as motivações que sustentam os valores pessoais interajam com o foco estabelecido pela organização (MELO; LIMA, 2018). Nesse cenário, a sociedade pós-industrial admitiu que a informação é um elemento importante para as organizações, mas o conhecimento, enquanto um elemento subjacente ao sujeito, apresenta uma importância mister para as empresas (CORRÊA; LIMA; TOLENTINO, 2021). Tendo, então, o ambiente de conformidade, também designado como compliance uma relação com a Gestão do Conhecimento.




    Dessa forma, o presente estudo se fundamenta no seguinte problema de Pesquisa: Como a Gestão do Conhecimento pode contribuir para efetividade de uma cultura de integridade?




    1.2. Objetivos




    1.2.1. Objetivo Geral




    O estudo foi direcionado ao seguinte objetivo geral: Analisar como a Gestão do Conhecimento pode contribuir para efetividade de uma cultura de integridade no ambiente organizacional.




    1.2.2. Objetivos Específicos




    a) Identificar, na literatura, a relação entre Gestão do Conhecimento, Cultura de Integridade e Compliance;




    b) Analisar a legislação e normativa brasileira que determina ações e recomendações de implementação de programas de integridade;




    c) Examinar os parâmetros do programa de integridade definidos na legislação brasileira e sua relação com a Gestão do Conhecimento;




    d) Verificar, com especialistas em compliance, qual o papel da Gestão do Conhecimento para fomento e manutenção da cultura de integridade no ambiente organizacional.




    1.3. Justificativa




    Frente ao cenário de tantos escândalos e atos de corrupção no mundo, torna-se cada vez mais importante aprofundar o estudo da cultura de integridade. A relevância do tema está relacionada à possibilidade de estimular condições necessárias para garantir o aprimoramento dos mecanismos e procedimentos internos de conformidade e efetivar uma política de anticorrupção.




    Como a corrupção tem sido considerada uma das principais causas de desigualdade social e de deslegitimação da democracia, seja em países desenvolvidos, seja em países em desenvolvimento, o estudo de suas origens, suas causas, seus efeitos e modos de prevenção e de repressão vem ganhando cada vez mais espaço no mundo contemporâneo (ZENKER, 2019).




    O custo anual da corrupção, de acordo com um estudo divulgado pelo Fundo Monetário Internacional em maio de 2016, é estimado entre US$1,5 a 2 trilhões, ou seja, algo próximo de 2% do Produto Interno Bruno (PIB) global. Merece registro o fato de que esse volume diz respeito apenas às propinas pagas e não aos efeitos indiretos da corrupção, os quais são muito maiores para a sociedade. Por isso, pesquisa desenvolvida pelo Fórum Econômico Mundial estima que a corrupção custe mais do que 5% do PIB global (2,6 trilhões de dólares) e que aproximadamente 1 trilhão de dólares seja pago em suborno cada ano. (ZENKER, 2019, p. 23).




    Em escala global, desastres causados por negligência, descaso ou má-fé e corrupção têm efeitos de alto impacto na sociedade (LUCAS, 2020).




    Na obra Ética Empresarial na Prática, o pesquisador Alexandre Di Miceli da Silveira cita na epígrafe do capitulo 10, o professor Peter Druker, ao afirmar que existem três usos indevidos dos relatórios e procedimentos: o primeiro é acreditar que os procedimentos são instrumentos de moralidade. Eles não são. Problemas de má conduta não podem jamais ser resolvidos por regramentos. (SILVEIRA, 2018).




    Ainda sob o enfoque de Peter Drucker, é preciso considerar que cultura é mais ampla do que a tática de desenvolvimento pré-estabelecia por organizações, o referido autor sintetiza, em uma de suas mais conhecidas frases, “a cultura engole a estratégia no café da manhã”, à medida que, no que se refere ao estudo do compliance, a cultura organizacional de uma empresa impacta diretamente na estratégia de conformidade adotada e aplicada por ela, podendo, inclusive, ser um obstáculo na implantação de um programa de compliance.




    Dessa forma, o Programa de Integridade é, sim, atualmente, considerado uma ferramenta de gestão essencial para uma empresa ética. Porém, se a cultura organizacional não for entendida como um dos pilares de sustentação do programa de integridade e compliance todo esforço, tempo e custo serão perdidos.




    Esta pesquisa tem como objetivo principal analisar como a Gestão do Conhecimento pode contribuir para efetividade de uma cultura de integridade no ambiente organizacional. A formulação do presente estudo foi estimulada pelo desafio de contribuir para o mercado empresarial, na medida em que auxilia na compreensão do que vem a ser a Gestão do Conhecimento e a sua relação com cultura e com os programas de integridade, fatores estes que são fundamentais na prática mais efetiva da ética nas organizações, além de compreender a relevância da Gestão do Conhecimento, institucionalizada ou não, como elemento para tornar a cultura de integridade mais efetiva.




    A relevância deste trabalho está em problematizar e compreender a importância da cultura de integridade nas organizações e como a Gestão do Conhecimento é fundamental para efetividade dos parâmetros dos programas de integridade. Como ficará demonstrado na pesquisa bibliométrica disponibilizada no capítulo 2.3 deste trabalho, há poucos estudos na literatura científica que relacionam a cultura de integridade e Gestão do Conhecimento e, praticamente, nenhum dos trabalhos identificados no estudo bibliométrico adentra a importância da Gestão do Conhecimento para a integridade.




    Este estudo também se mostra relevante na academia, ou seja, na produção científica sobre o assunto, como membro atuante na área de compliance e programas de integridade e como estudo da área de Gestão do Conhecimento, e torna-se extremamente importante na construção e evolução das concepções envolvidas e na maturidade do tema.




    1.3.1. Originalidade do tema




    Apesar de Gestão do Conhecimento ser, na atualidade, um tema amplamente debatido pela literatura nacional (SILVA, 2004; SILVA; BURGUER, 2018; ZIVIANI et al., 2019) e internacional (ODE; AYAVOO, 2020; DI VAIO et al., 2021), sua relação com cultura de integridade e compliance é relativamente escassa. Essa escassez se dá principalmente por se tratar de um tema abordado em âmbito normativo e na literatura de forma bem recente.




    Para melhor desenvolvimento da pesquisa e evidência do reduzido número de publicações, o capítulo 2 do presente projeto apresentará uma bibliometria em bases importantes e com o chaveamento que contemple as temáticas de cultura de integridade e Gestão do Conhecimento.




    No que se refere ao âmbito nacional, apesar da existência de normativas sobre compliance e programas já estabelecidos, principalmente por empresas multinacionais, a regulamentação do programa de integridade é relativamente recente no Brasil. A Lei Federal 12.846, de 1º de agosto de 2013, mais conhecida como a Lei Anticorrupção, que entrou em vigor em 29 de janeiro de 2014, regulamenta as responsabilidades objetiva, administrativa e judicial das pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos à administração pública nacional e estrangeira.




    A referida lei foi inicialmente regulamentada pelo Decreto Federal 8.420/2015, que foi revogado em julho de 2022. A revogação se deu em função da publicação do Decreto Federal nº 11.129, de julho de 2022, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.




    A importância da regulamentação da Lei Anticorrupção para a presente pesquisa, além da disposição sobre a responsabilidade das organizações pela prática de atos ilícitos, é pela abordagem detalhada do programa de integridade, no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes, com o objetivo de prevenir, detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a administração pública, nacional ou estrangeira, bem como de estimular a cultura de integridade no ambiente organizacional. O detalhamento sobre o contexto normativo e legal a respeito de programas de compliance e integridade também será trabalhado no capítulo 2, onde serão abordados os principais dispositivos normativos.




    Dessa forma, a originalidade está relacionada tanto com a escassez de trabalhos sobre a pesquisa quanto com a recente regulamentação do programa de integridade em âmbito organizacional, principalmente no que se refere à perspectiva da Gestão do Conhecimento, garantidora da eficácia dos parâmetros e da efetividade no que se refere à cultura de integridade, hipótese deste trabalho. Em outras palavras, a cultura da integridade só poderá ser efetiva, se estruturada com base no compartilhamento de conhecimento, institucionalizado ou não.




    No tocante à viabilidade da pesquisa, o presente estudo possui base teórica sustentada pelas teorias que abrangem a cultura de integridade, compliance e Gestão do Conhecimento. O estudo também é viável do ponto de vista de cumprimento de prazo, da obtenção e da disponibilidade de dados e de recursos.




    1.3.2 Aderência ao programa de doutorado




    O Programa de Pós-graduação em Sistemas de Informação e Gestão do Conhecimento, da Universidade FUMEC – PPGSIGC – “tem como propósito central a geração, disseminação e aplicação de conhecimento científico de natureza interdisciplinar nas áreas de Sistemas de Informação, Gestão do Conhecimento e Comunicação” (FUMEC, 2022). O tema cultura de integridade, vinculado à Gestão do Conhecimento, está adequado ao curso de Doutorado em Sistema de Informação e Gestão do Conhecimento, visto que se insere na trilha de pesquisa Conhecimento, Estratégia e Modelos de Negócios, tendo em vista, primordialmente, o intuito de avaliar como a Gestão do Conhecimento pode contribuir na efetividade da Cultura de Integridade.




    A referida temática de cultura de integridade envolve, além dos aspectos do estudo da administração empresarial, aspectos corporativos e cultura organizacional dentro do universo do Direito. Isso porque aborda a legalidade do instituto da integridade, considerando os aspectos normativos e dispositivos legais nacionais e internacionais sobre o tema, mas com foco na Gestão do Conhecimento, o que configura o caráter interdisciplinar da matéria.




    A pesquisa se adere de maneira condizente ao programa, ao reconhecer a relevância da Gestão do Conhecimento nas organizações, tanto pelo aspecto estratégico de fomentar e manter uma cultura de integridade no ambiente organizacional, quanto pela relevância do compartilhamento das informações, boas práticas e tutela da reputação, necessários à sustentabilidade corporativa das organizações da atualidade.




    A relação dos constructos “cultura de integridade” e “Gestão do Conhecimento” está adequada à trilha, que tem por escopo os estudos e publicações de natureza interdisciplinar que avaliam o desempenho organizacional, os processos de Gestão do Conhecimento, a inteligência competitiva, a aprendizagem organizacional e suas aplicações em estratégias e modelos organizacionais envolvendo processos de mudança, sustentabilidade e desempenho, o marketing, e sua participação na inteligência e estratégia das organizações, os processos de organização da informação. (FUMEC, 2022). Sendo assim, o presente trabalho cumpriu com os requisitos de relevância, originalidade e viabilidade (CASTRO, 1977), além de fundamentar a aderência ao programa de doutorado.




    1.3.3 Proposta de estrutura de tese




    A proposta de estrutura de presente tese, apresentada no Quadro 1, foi elaborada a partir do desenvolvimento de 5 capítulos. Além da introdução, que apresenta questões gerais, os objetivos, justificativa, entre outros, o estudo apresenta a fundamentação teórica que se divide em 5 sessões que englobam os conceitos dos fundamentos desta pesquisa (cultura, integridade, compliance e Gestão do Conhecimento), a revisão sistemática da literatura, as normas e legislação sobre compliance e integridade e a Gestão do Conhecimento para efetividade dos programas de compliance e integridade, respectivamente.




    Na sequência, o capítulo 3, que dispõe sobre os procedimentos metodológicos da pesquisa, divide-se em 3 sessões que incluem: quanto a natureza, quanto à abordagem e quanto à técnica. Posteriormente, o capítulo 4, com foco na apresentação dos resultados, contemplando a caracterização da organização dos métodos de análise adotados, contextualização das entrevistas semiestruturadas e resultado da análise dos dados qualitativos. Por fim, o capítulo 5, com as considerações finais, contribuições, limitações e sugestões para trabalhos futuros. A estrutura da tese fica melhor apresentada no Quadro 1.




    Quadro 1 – Estrutura da tese




    

      

        

          	

            Seção


          



          	

            Súmula


          

        


      



      

        

          	

            Introdução


          



          	

            Contextualização e delimitação do tema no tempo e no espaço, definindo-o, com clareza e situando-o em seu momento atual e seus aspectos filosóficos, jurídicos e, sobretudo no ambiente organizacional. São apresentados também os elementos do projeto de pesquisa (objetivos, problema, originalidade) além da apresentação das razões pelas quais se busca realizar tal pesquisa.


          

        




        

          	

            Fundamentação Teórica




            Cultura, integridade e compliance


          



          	

            Nesta sessão são abordados os conceitos relacionados com o intuito de contextualizar as expressões de cultura, integridade e compliance.


          

        




        

          	

            Gestão do Conhecimento


          



          	

            Nesta sessão são tratadas as concepções relativas ao Conhecimento e Gestão do Conhecimento, inclusive apresentando breves considerações sobre o processo de Gestão do Conhecimento.


          

        




        

          	

            Revisão Sistemática de literatura


          



          	

            Trata-se de um levantamento bibliométrico, com o objetivo de analisar a produção de conhecimentos científicos sobre cultura da integridade, compliance e Gestão do Conhecimento.


          

        




        

          	

            Normas e legislação sobre integridade e compliance


          



          	

            Esta seção é dedicada ao estudo da normativa relacionada à integridade e compliance, apresentando a influência das legislações internacionais e a legislação brasileira, com foco no Decreto 11.129 de julho de 2022.


          

        




        

          	

            Gestão do Conhecimento




            para efetividade dos




            programas de integridade e compliance


          



          	

            Nesta seção são examinados os parâmetros do programa de integridade definidos na legislação brasileira e sua relação com a Gestão do Conhecimento.


          

        




        

          	

            Procedimentos Metodológicos


          



          	

            Apresenta a tipificação da pesquisa e o ferramental metodológico a ser empregado nessa, mediante aos objetivos específicos delineados.


          

        




        

          	

            Apresentação dos Resultados


          



          	

            Nesta seção são apresentados os resultados e análise dos dados qualitativos da pesquisa, indicando ainda a caracterização das organizações e dos métodos adotados, bem como a contextualização das entrevistas.


          

        




        

          	

            Conclusão do Estudo


          



          	

            Apresenta a conclusão da pesquisa indicando também as contribuições, limitações e sugestões para trabalhos futuros.


          

        




        

          	

            Referências


          



          	

            Referências bibliográficas que sustentam a discussão contemplada nesse estudo.
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